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PROCESSO SELETIVO Nº 02/2015  

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA 
 

 

 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, Estado de São Paulo, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal e por sua Diretora Municipal de Educação, que este 

subscrevem, em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da 

Constituição Federal e demais cominações de Direito, TORNA PÚBLICA a retificação do cronograma das 

fases do Processo Seletivo n. 02/2015, conforme abaixo: 

Eventos Básicos Data Prevista* 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares nos sites: www.eparaguacu.sp.gov.br e 
www.exitusconcursos.com.br  

21/12/2015 

Prazo para interposição de recursos contra a publicação dos gabaritos preliminares até 23/12/2015 

Publicação do Edital de divulgação da resposta de eventuais recursos dos gabaritos 
preliminares da prova escrita nos sites: www.eparaguacu.sp.gov.br e 
www.exitusconcursos.com.br  

06/01/2016 

Publicação dos Resultados das Provas Escritas e Títulos nos endereços 
eletrônicos: www.eparaguacu.sp.gov.br e www.exitusconcursos.com.br 

11/01/2016 

Prazo para interposição de recursos contra a publicação dos Resultados das Provas 
Escritas e títulos 

03 dias úteis após 
a divulgação dos 

Resultados 
Homologação do Processo Seletivo 20/01/2016 

Convocação dos Professores 23/01/2016 

Atribuição de aulas – Departamento de Educação 25 e 26/01/16 

Exame admissional p/ professores que tiverem aulas atribuídas 25 a 29/01/16 

Início do ano letivo 01/02/2016 

*Este cronograma poderá sofrer eventuais alterações. 

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Paraguaçu Paulista- SP, 18 de dezembro de 2015. 

 

 

  
EDINEY TAVEIRA DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PROFª SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO 
DIRETORA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 


